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DECRETO N.º 11.557/2023 
 
 

 

SÚMULA: Decreta Situação de Emergência / Estado de Calamidade Pública nas 

áreas do Município Faxinal – PR, e dá outras providencias. 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos e; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I – Que a cidade de Faxinal foi atingida na noite do dia 26/10/2023 (quinta-feira), por uma tempestade com fortes 

ventos e severa chuva de granizo; 

 

II – Que os prejuízos decorrentes do temporal atingiram mais de 10% dos imóveis urbanos; 

 

III – Que os prejuízos atingiram a área rural e a produção de muitos agricultores; 

 

IV – Que o órgão municipal COMPDEC entende pela necessidade de medidas emergenciais necessárias diante da 

catástrofe ocorrida; 

 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica Decretada Situação de Emergência / Estado de Calamidade Pública no âmbito do Município de Faxinal, 

em virtude do desastre meteorológico ocorrido na noite do dia 26/10/2023. 

 

ANO MMXXIII FAXINAL, 27 de outubro, de 2023 EDIÇÃO 1.259/2023 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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